JULGAMENTO REALIZADO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2011.

1. PROCESSO Nº 002/2011: Recurso Voluntário – Recorrentes – Minas Tênis Clube; Sérgio Bruno Zech Coelho, Presidente do Minas Tenis Clube; Geraldo Afonso Porto Pedrosa, Diretor de Volei do Minas Tenis Clube; Henrique Zech 
Coelho Van Randow, Tiago Brendle; Luiz Felipe Marques Fontele, todos atletas do Minas Tenis Clube – Recorrida: Comissão Disciplinar do STJD. – Relator _ Dr. Aloysio Costa

Resultado: “ Por unanimidade de votos, conhecer do recurso e por maioria de votos, rejeitar as preliminares de preclusão e de aplicação do Art.182 do CBJD (considerando a modalidade não profissional – entendendo não reduzir a pena a metade), contra o voto do Auditor Wagner Nascimento que conhecia a preliminar de aplicação do Art.182 do CBJ. No mérito,por maioria de votos, negar provimento ao recurso interposto pelo Presidente do Minas Tenis Clube, Sérgio Bruno Zech Coelho e Luiz Felipe Marques Fontele, dando provimento ao recurso interposto pelo Minas Tênis Clube, para absolvendo-o quanto a imputação ao Art.213 do CBJD e dar parcial provimento ao recurso dos atletas Henrique Zech Coelho  Van Randow e Tiago Brendle, para desclassificar a infração dos atletas para o Art. 257 do CBJD e suspende-los por 02 (duas) partidas; dar parcial provimento ao Recurso interposto pelo Diretor do Minas Tenis, Geraldo  Afonso Porto Pedrosa, para suspende-lo por 30 dias mais a multa de R$ 5.000,00, por infração ao Art.243 C, absolvendo-o quanto a imputação ao Art.243 F, ambos do CBJD, todas as decisões contra os votos do Relator e Dr. Daniel de Marco que conheciam do recurso e negavam provimento, mantendo a decisão da Comissão Disciplinar.” Por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação de partida.”
As penas impostas têm seu cumprimento iniciado a partir do dia seguinte ao julgamento em conformidade ao disposto do Art. 133 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).
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